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EDITAL DE PRETENSA coNTRATAÇÃo OIRETA

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. 0000642025
DISPEilSA€ m. í8,2025
Fundamentação: COM BASE NO Lei 14.í:Hm2í, Art.75, ll (PNCP)

Docrêto f,lunicipel no . 032n0n

O ÍtlUNlCíPlO DE CATOLÉ DO ROCHA, Inscrito no CNPJ N" 09.067.5620001-27, com sede na Praça Sergio Maia, 66, Centro, Catolé do
Rocha/PB, CEP 58.884-000, por intermedÍo do Setor de LicitaÉo, toma público que, realizaÍá Chamada Pública, com criténo de julgamento

ÍtlENOR PREÇO POR ITEM, nos termos do Lei 14.13312021, Art. 75, ll (PNCP) e Decreto Municipal n0. 00322023, e as exigências
estabelecidas neste Edital, conforme os cÍtéÍios e procedimentos a seguir defrnidos. ob,etivando obter a melhor proposta, observâdas as
datas e horáÍios discriminados a seguir:

Dala de abeÍtura da se3são públlca: 2íl05rI25. Horário: 08:00 - honário de Brarllla.
Data para inicio da fase de lancesr 2í10S2025. Horário: 08:00 às 14:00 - horário de Brasília
Local: Uryw. cortaldeeqmpraspublicas.com.br

nerrnÊHcn oe nonÁRro: xomnlo oe aRAsíLn-or

ENDEREço ELETRôNtco PARA coNTATo E ENvlo oE pRoposrA E DocUMENTAçÃo:
E- mail: licitacao@catoledorocha pb.qov.br

Link do Edital: htlos //www caloledorocha Db.oov.br www.onco.qov.br e www rtaldecom DUblicas.com br00

Local dê participação: www.oorlaidecomorasoublicas.com br

í .0 - 00 OBJEÍO:
1.1 Constitui objeto desta Chamada Publica: Aquisiçâo de papel couchê fosco destinado a imagens radiológicas de tomograÍia
computadorizada para atender as demandas do CDl, deste Municipio.
'í.2.4s especificaçoes do objeto ora licitado - quantitatrvo e condiçôes -, encontram-se devÍCamente delalhadas no conespondente Termo de
ReÍerênciâ - Anexo I deste instrumento.
1.3.A licitação será realizada por item.

1.4.O critério de julgamento adotado será o Menor PrEo Por ltem, observadas as exigências contides neste instrumento, projeto de
engenhaÍia e seus anexos quanto às especificaÉês do obJeto.

1.5.4 contrataÉo acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, especificaçoes têcnicas e inÍomaçoes
complemefltrres que o acompanham, quando for o caso, justificase: Pela necessirade da devida efetivaçâo de seÍvbo para suprir demanda
especiÍica - Aquisiçà: de papel mudlê íosco destinado a imagens radiologicas de tomografia computadorizada para atender as demândas
do CDl, deste l\runicípio -, considerada oportuna e imprescindivel, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela

necessidade de desenvolvimento de aÉes continuadas para a pÍomoção de atividades pertinêntes, levando-se em consideração que a
contratâ@ é indispensável para atender as demandas relacionadas a imagens radiológicas de tomografia computadorizada para

documentação em Íormato Dicom do setor de radiodiagnóstico, em diversos volumes e cortes atômicos, para atender necessidades do
Centío de Diagnóstico e lmagem - CDI vinculado à S€cretaía de Sáde destê municipio.
A documentaçao radiologica é uma parte essencial do histórico do paciente, permiündo a avaliação da evolução dos tratamenbs realizados.
Ela possibilita o esludo detalhado e a visualizqão de anomalias e patologias, observadas as diÍeúizes e metas definidas nas fenamentas de
planejamento aprovadas.
1.6.Na ÍeÍerida contrataçfu não será mncedido tratâmento diíerenciado e simplrficado para as lllicmempresas e Empresas de Pequeno Porte,

nos limites previstos da Lêi 123/06, considêrades as hipóteses e condiçoes estabelecidas no AÍt. 40, da Lei 14.133121. Todavia, serão
afastados os benefÍcios estabeleciCos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situeÉ€s previstas nos
lncisos ll e lll, do AÍt. 49, todos do mesmo diploma legal. Decreto Municipal no 0322023.
1.7.Todas as refeÍências de tempo neste Edital, no res@tivo aviso e durente a sessão pública obedecerão o horário de Brasília - DF.

1.8 Compõem este Edital, além das condiçoes especlficas, os seguintes documentos:

1,8,1 _ ANEXO I _ TERMO DE REFERÊNCIA;
1.8.2 - ANEXO ll - MODELO DE OECLARAÇÂO - de nâo empregar menor;
1.8.3 - ANEXO lll - MODELo DE DECLARAçÃO - que a poposta compreende a integralidade dos custos;
.1.8,4 . ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA;
1 ,8,5 - ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO;
1,8,4 . ANEXO VI - MINUTA DE CONTRATO;

Praça Sêrgio lúaia, no 66, centro, Catolé do Rocha.PB, CEP 58.884-000
Telelone: (83) 3,141-1383 - §mail; licitacao@caloledoÍocha.pb.gov.b.

,.S.Â oblpn{É) do Edit / se.á feite da seguhlo ,orma:
1.9.'l.Pelos endeíeços eletónicos:
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1.9.1.1.www.catoledorocha.pb.gov.br;
1.9.'1.2.www.tce.pb.gov.br;

1.9. l.3,www.portaldecompraspublicas.com.br; e
'!.9. 1.4.www.gov.bÍlpncp.

2.0 - Dos REcuRsos oRçATENTÁruos:

2.1 . As despesas deconentes desta Aquisirfo de papel coudre fosco destinado a imagens radiológicas de tomogrâfia computadorizada para

atender as demandas do CDl, deste Municipio, na classificação abaixo: FPM/FMS e outros;
10.302.0017.2040 - Manutençâo dos Serviços de Saúde;
10.122.0017.2095 - Manutenção do FMS:

10.302.0016.2379.2379 - Manut. da Atenção Especralizada em Saúde;
339030.00 - Materialde Consumo,
339030.99 - Outros Materiais de Consumo.

3.0 - DO VALOR ESTIiIADO:

3.1 - O valor globalestimado para mnkataçáo s,erá de R$ o,im (-----)

1.0 - pERíoDo PARA o CADASTRo DA pRopostA E Et{vto DA oocuxENTAçÃo oe xmrtmçÃo:
4.'1. A presente CHAMADA PUBIICA ficará ABERTA APÓS U[,] PERÍOOO Oe a 1res1 Oias ÚTEIS, a partir da data da divutgaÉo no site, e
os respectivos documentos e propostas deverâo ser preenchidos junto ao ws'rv.portaldecomDrasoublicas.com.br, obngatoriamente junto

a DISPENSA No 132024.
4.1.1 0 inteÍessado deverá ter a@sso âo sistêma informado no item 4.1.

4.1.2 Limite para ApresentaÇâo da Proposta de Preços: 2í10í2025 às 07:50, corn o intenegno miniíno de 06 horas para oferte de lances,

conÍorme prazo estipulâdo no póprio poÍtal do item 4.1.
4.1.3 0(s) interessado(s), apos a divulgaçtu do aviso de contrataçâo direta, paÍticiparão através do poÍtal descrito no item 4.1, a proposta
com a descriçâo do objeto oÍertado e a planilha oçaÍnentária atualizada, mm o valor final ofeÍtado e toda a docuÍnentrÉo necessária paÍa
a habilitação, até a data e o horário eslabelecidos pela Comissão de Contratação, devendo, ainda, apresentar declara@s com as seguintes
informaçoes:
I - o enquadramenh na condiçâo de microempresa e empresâ de pequeno porte, nos termos da Lei ComplementaÍ n0 123, de 2006, quando

couber, emilida e assinada pelo pmfissional contábil habilitado (que deverá âpresentaÍ ceÍtiÍicado de regulaÍidade junto ao CRC);
4.1.3.1 A Proposta de preço deverá ser preenchida e apresentada conforme modelo constante no Anexo ll deste Edital e a planilha

orçamentária atualizada deverá ser apresentada conforme soticitaçâo e prazo máximo de 01 (uma) hora, delerminado pela Comissão de
Contrataçáo no pÍóprio sistema.
4.1.3.1.1 As propostas/planilhas orçamentárias que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital e conÍorme proJeto de
engenharia serâo desconsideradas julgandGse pela desclassiÍlcaçáo. evitando assim, dificuldade e embaraços no julgamento das popostas
apresentadas.
4.1.3.'1.2 Os preços oÍertados náo poderão exceder os velores unitários, constantes neste Edital e planilha orçamentária, devendo obedecer
ao valor estipulado pela administração.
4.1.2.1.3. Será adotado para o envio de lances neste ceÍtame o modo de disputa 'fechâdo', em que os licitantes apresentarâo suas propostas,

sem pronogaÉes.
4.2 - Os documentos necessários à habilitaçáo devere) ser enviados via sistema www.poÍtaldecompraspublicas,mm.br até a data e horário
deÍinido no edital e no póprio poÍlal.

5.o.DAs coNDrçôEs oe emrrcrelçÃo
5.í. A licitaçáo será realizada à distância e em sessão pública, por meio do sistema disponível no endereço eletrônico:
www.portaldecompraspublicas.com.br.
5.2.Deverà: ser obseruadas as nomas e pmcedimentos estabelecidos pelo provedordo sistema, disponiveis no reÍerido sitio eletrônico para

acesso ao sistema e operacionalização.

5.3.CabeÍá e licitante interessado em participar deste certame, acompanhar as operaçôes no sistema êletÍônico durante o processo licitatório

e íesponsabilizar-se pelo ônus deconente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administraçáo ou de

sua desmnexâo; e comunicar imediâtamente ao povedoÍ do sistema qualquer acontecimento que possa comprometeÍ o sigilo ou a

segurança, para imediato bloqueio de acesso.
5.4.A paÍticipação nêste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos

da legislação vigente,
5.4.Não poderão participar os interessados:

5.4.1.Que nâo atêndem às condições dêste Editalê seus anexosl

5.4.2.Estrangeios que nA) tenham representaçá: legal no Brasil com poderes expressos para receber citaçáo e responder administrativa ou
judicialmente;

Praça Sérgio uaia, no 66, centro, Catolé do Rocha.PB, CEP 58.E8&000
Teleíone: (83) 3441-1383 - +mall: llcitacao@csloledoÍocha-pb.gov.br
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5.4.3.Que estejam sob Íalência, concurso de credores, concordata ou em pro@sso de dissoluÉo ou liquidação;

5.4.4.Proibidos de participar de licitaÉes e cêlebraÍ conffios administrativos, na bíma da legislação vigente;

5.4.5.Cujo estatuto ou contrato social nâo incluir o objeto desta licitaçâo; e
5.4.6.Que se enquadÍem n6 vedeÉes pÍeüstas no AÍt. 140, da Lei 14.133121.

5.5.0 prê3êÍte Edital não poraibilltaÉ a paÉicipação das pesaoas Íiricas.

6.0. DA ASERTURA DA sEssÂo, cl-ASSlFrcAçÂo DAs pRoposTAS E FoRrur-AçÃo DE r-Al{cEs

6.1.A abeÍtura da presenle licitação dar-s+á automa[camente em sessão puuica, por meio de sistema eletÍônico, na data, hoÉrio e local
indicados neste Edital.

6.2.0s licitantes poderão retirar ou substituiÍ a pmposta, anterioÍmente inserida no sistema, até a abertuc da sessão pública:

6.2.1.SeÉ desdassificada a proposta que identifique o licitante;

6.2.2.A dêsclassificaçâo será sempre fundaÍnêntada e registrada no sislema, com acompanhaÍnento em têmpo real poí todos os paÍticipentes;

6.2.3.A não descl6sificação da pmposta não impede o seu julgamento deÍinitivo em sentido contrário, levado a eÍeito na fasê de acêita@.
6.3.0 sistema ordenar.á automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da Íase de lances.

6.4.0 sistema disponibilhará campo próprio paÍa tÍoca dê mensagens enke o Pregoeiro e os licitânles.
6.5.lniciada a Íase mmpetitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente
inÍormados do seu recebimento e do valor consignado no registro:

6.5.1.0 lance deverá ser ofêrtado pelo valor unitário do item.

6.6.Os licitantes poderão oÍerecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertuB da sessão e as íegras estabelecidas neste
Edilal.
6.7.0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inÍerioÍ ao último por ele oÍertado e registrado pelo sistema:
6.7.1.0 intervalo minimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relaçáo aos lances intennediários quanto em relaçáo
à proposta que cobnr a melhor oÍerta deverá ser de R$ í00,00 (cem Íoab).
6,8.Desde que disponibilizada a Íuncionalidade no sistema:
6.8.1.0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance obrtado, no intervalo de quinze segundos após o registÍo no sistema, na
hipótese de lence inconsistonte ou inêxequivel;
6.8.2.0 Pregoeiro poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o lance que possa comprometer, restringiÍ ou
fÍuskar o caráter mmpetitivo desse proc€sso licitatório, mediante comunicaçà) eleúônica automática via sistema. Eventual exclusão de
proposta do licitante implica a Íetirada do licitanle do certame, sem pÍejuizo do diÍeito de deÍesa.

6.9.Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa 'aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com Fonogaçíes.
6.10.4 etapa de lances da sessâo pública terá duraçâo de dez minutos e, após isso, será proÍrogada automaticamente pelo sistema quando

houver lance oíertado nos últimos dois minutos do perÍodo de duraçâo da sessão pública.

6.11.4 pronogação automáüca de êtapa de lances, dê que tÍata o item anteÍior, será de dois minutos e oconerá sucesslvamenle semprê que

houver lances enviados nesse periodo de pronog4âo, inclusive no caso de lances intermediários.

6.'12.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerar-se-á automaticamênte, e o sistêma

ordenará e divulgará os lances coníonne a oÍdem final dê classiÍicação.

6.13.Definida a melhor proposta, se a diferença em relaçáo à proposta classificada em segundo lugar for de pelo rnenos 50Á (cinm poÍ cênto),

o PregoeiÍo podeÍá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definiçâo das demais colocações:

6.13.1.Apos o reinício previsto no item acima, os lhtantes seÍâo convocados para apÍesentar lances inteÍmediários.

6.14.Encenada a etapa de que trata o subitem anlerior, o sistema ordenará e divu§ará os lances segundo a ordem cÍescente.

6.1s.Nâo sêrão aceitos dois ou mais lancês de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

6.16.Durante o transcürso da sessão pública, os licitantes serâo informados, em tempo real, do valor do melhor lance registrado, vedada a

identiÍicaçáo do licitante.

6.'l7.No caso de desmnexâo com o Pregoêim, no deconer dâ etapa competiüva do Prêgão, o sistema eletrônico poderâ permanêcer acessível

aos licitantes para a recepção dos lances.

6,18.Quando a desconexâo do sistema elettnico pâm o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa

e reiniciada somente após deconidas seis hoÍas da comunicação do fato pelo Pregoeim aos participantes, no sítio eletronico utilttzado paÍa

divulgaçáo.
6.19.C6o o licitante náo âpÍesente lanc€s, concorerá com o vâloÍde sua píoposta.

6.20.Em relação ao item náo exclusivo para participaçao de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encenada a etapa de

lances, será efetivada a verificaçâo automática do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna pópria as microempresas

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à compaÍação com os vabres da primeÍa colocda, se esta for empresa de maioÍ

porte, assim como das demais classiÍicadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos AÍts. 44 e 45, da Lei 123/06.

6.21.Nessas condiçÕes, as propostas de microempÍesas e êmpíesas de pequeno porte que se encontrarem na fâixa de até cinm por cento

acima da melhor proposta ou do molhor lanc6, sêÍão considoÍade§ empaladas com a pÍimeire colocada.

6.22.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oÍerta para desempate, obrigatoriamente em

valoÍ inferior ao da pÍimeiÍâ colocada, no prazo de cinco minutos controlados pelo sistêma, mntados epós a comunicação automática para

tanto.

Itrrgá rúrgtt, iffi, n.t , oÉnÊ!r, Cl'llrê ú, Mrü-ft, G'EF rr.rC+O0O
Tolofone: (83) 3441 J383 - email: licitâca@catolodoÍocha,pb,gov.br
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6.23.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor dassiíicadâ desista ou nfo se manifeste no prazo estabelecido, serão
@nvocadas as demais licitantes micÍoempresa e empresa de pequeno porte que se encontrêm naquele intervalo de cinco poÍ cento, na
ordem de classifica@, para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecrdo no item antenoÍ.
6.24.N0 caso de equivalência dos valoÍes apresentedos pelas microompíesas e empÍesas dê pequeno porte que sê ên@nlÍem nos intervalos
eslabelecidos nos itens anteriores, seÉ realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro podeÉ apresentar melhor
oferta.
6.25.5ó podeíá haver empate êntre propostas igueis, não seguides de lances.

6.26.Havendo eventual empate ente propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 60, da Lei 14.'13321, nesta
ordem:
6.26.1,Disputa final, hipotese em que os licitantes empatados poderâo apresentar nova proposta em ato continuo à classificaçãr;
6,26.2.Avaliaçao do desempenho contratual previo dos licitantes, para a qual devera) preferencialmente ser utilizados íegistros cadastrais
para efeito de atesto de cumpÍirnento de obngaçÕes prevtstos na Lei 14.133121

6.26.3.Desenvolvimento pelo licitante de aÉes de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conÍorme regulaÍnento;
6.26,4.Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, confoÍme onentaÉes dos órgãos de contÍole.
6.27.Persistindo o empate, será assegurada preíêrência, sucessivamente, aos seÍviços pr.estados por:

ô.27.l.Empresas estabelecidas no tenitóÍio do Estado ou do Distrito Federal do oRC;
6.27.2,Empresas brasileiras;
6.27.3.Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
6,27.4.Empreses quê mmprovem a prática de mitigação, nos têrmos da Lei n0 '12.18709.

6.28.Encênada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hiÉtes€ da proposte do primeiro colocado peÍmaneceÍ ecimâ do preço
máximo definido para a ctntÍatação, o Pregoeiro podeÉ negociar condiÉes mais vantaiosas, apos deíinido o resultado do julgamento:

6,28.1.A negociaçâo poderá ser feita com os demais licitantes, sêgundo a ordem de classiÍcaçâo inicialmente eslabelecida, quando o primeiÍo
mlocâdo, mesmo apos a negociação, for desclassificado em razâo de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a
contratação,
6.28.2.4 negociação será realizade por meio do sisteme, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes;
6.28.3.Concluída a negociaçáo, se houver, o Íesultado será divulgado e todos os licitantes e registrado na atâ da sessão pública, devendo
esta ser anexada aos autos do processo;

6.28.4.0 Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo minimo de 30 (trinta) minutos, envie a sua proposta atualizada,
adequada ao último lanc€ ofertado e aÉs a negociação realizada, acompanhada, se Íor o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à conÍirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados;
6.28.5.8 Íacultado ao PÍegoêiro prorcgaÍ o przrzo êstebelêcido, e pârtiÍ de solicitaÉo fundaÍnenlúa e ?f,"ita, feite tambêm no sistsma pelo
licitante, antes de findo o prazo, ou de oÍicio, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente.
6.29.Havendo necessidade, o Pregoeim suspenderá a sessfu, informando no sistema a nova data e horário para a sua mntinuidade,
observdo o intervalo minimo de seis horas.

6.30.4pós a negociaçao do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de julgamento da proposta,

7.(}.DA FASE OE JULGIüíENTO

7.1.Encerrada a etapa de negociaçâo, o Pregoeio realizará a verificaçâo da mnformidade da proposta povisoriamente classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e à compaübilidede do preço Íinâl em releção ao êstipulado pâra contratação,
conÍorme deÍinido neste Edital.
7.2.0 Pregoeiro poderá convocar o lbitante para enviar documento digital complernentar, poÍ meio do sistema, no prazo mínimo de 30 (trnta)
minutos, sob pena de nâo aceitação da pÍoposta:

7.2.1.É Íacultado ao Pregoeiro pronogar o prazo estabelecido, a partiÍ de solícitaçâo fundamentada e acêita, feita também no sistema pelo

licitante, antes de findo o prazo, ou de ofícío, quando constatado que o pram estabelecido nâo é suliciente;
7.3.Será desclassificada a proposta vencedora qu6;

7.3.1.Contiver vicios insanáveis:

7.3.2.Não obedeceÍ às especificaçôes técnicas conüdas no TeÍmo de Referência - Anexo l;

7.3.3.ApÍêsentar preços inexequiveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a conúataÉoi
7.3.4.Não tiveÍem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelâ Administraçâo;
7.3.5.Apr6sentar d6conformidade com quaisquor outras ex{Jências deste Editâl ou seus anexo§, desdê que insanávê1.

7.3.6.Nâo comprovar, quando solicitado pelo Pregoeiro recolhimento de quantia a lltulo de garantia de proposta, nos termos do item 6.10
deste Edital.

7.4.É indicio de inexequibilidade das propostas valorês inferiores a 50% (cinquenta poÍ cento) do valor oçado pelo ORC; em tal siluação,
não sendo possivel a imediata confirmaçâo, será dada ao licitante a oportunidade de demonsúar a sua exequibilidade, sendGlhe facultado o
pÍazo minimo de 02 (duas) horas para apresêntar, por meio do sistema eletrônico, a documentação que mmprove a viabilidade da pmposta:

7.4.1.É Íacultado ao PregoeiÍo proÍrogaÍ o prazo estabelecido, e partir de solicitaçáo fundamênteda e aceita, íeita também no sistemâ pelo

licitante, antes de findo o prazo, ou de oficio, quando mnstatado que o prazo estabelecido nâo é suficiente;

7.4.2.A inexequibilidade, nessa hiÉtese, sô será considerada após diligéncia do Pregoeiro, que compÍ()ve:

7.4.2.1.Que o custo do licitante ultrapassa o vabr da pmposta; e
7.4.2.2.lnexistirem custos de oportunidade capazes dejustificar o vulto da oferta.

P.âçr sà.iiá IiÂ âo 66, êêalÍÂ Crdá dâ Râêà.-Pq CEP 5&88I-I)0o
Telefone: (83) 3441í383 - e-mail: licitacao@catoladorocha.pb.gov.br
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7.5.0 Pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, sanar eÍTos ou Íalhas que não alterem a sua substância e sua validade juridica,

atribuindGlhes eficácia para fins de classificaÉo.
7.6.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão pública inclusive para a realização de diligências mm vistas ao saneamento de
eventuais eÍros e íalhes das propostas. Em guelquer hiÉtese, o seu reinicio somente podêÉ ocoFer m€diente aüso pÍÉvio no sistema com,

no minimo, seis horas de antecedência e a ocorÍência serâ registrada em ata.

7 .7 .EnceÍada a Íe de julgamênto, após verÍÍicadá a conloÍmidede da pmposta clâssificada em primeiÍo lugar quanto à adequaçáo âo objêlo
estipulado e compatibilidade do preço Íinalem relação ao estimado paÍa a contração, o Pregoeiro venficará a documentaçâo de habilitaçáo
do licitante, observado o disposto neste Edital. Antes, poÉm, como requisito de pré habilitação, será solicitado ao licitante provisoriamente

ven@doÍ a mmprovaçâo do recolhimenlo de quantia a titulo de gaÍantia de proposta, nos termos do ilem 5.9 deste Edital.

B.o.DA HABTLTTAçÀo:

8.1.0s documentos necessários à habiliteçâo dos licitantes, deverâo ser apresentados via sistema, conforme íelacionados abaixo:

8.1.1. Pedimos por gentileza, que realize e anexe a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal dê Contas da União,

no maximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas, no endereço eletrônico: www.tcu.qov.br

A DOCUMENIAÇÃo deverá conter os seguintes elementos:
8.2.Peasoa JuÍÍdlca:
8.2.1.Pmva de inscriçáo no Cadasfo Nacional de Pêssoa Juridica CNPJ.
8.2.2.4t0 mnstilutivo, Eslatuto ou Contrato Social e alteraÉes em vigor, com atividade compatlvel com o objeto ora licitado, devidamente
registrado, e em se tratando de sociedade por açoes, acompanhado de documentos de eleição de seus administradoÍes, no qual estejam
expressos sêus poderes para exercer dheitos e assumir obÍiga@es êm demÍÍência de tal investidura, cópia dos documenlos pessoais do
titular ou sócios, quando íor o caso.
8.2.3. Prova de inscÍiçáo no cadâstÍD de mntribuintês municipal ol Estadual, relativo à s€de do licilentê, peÍtinentê eo sau Íamo de atividad€
e compativel com o objeto contralual.
8.2.4.Da documentaçà) relativa à Qualificação Econômico-Financeira:

8.2.4.1 .Certidão negativa de Falência ou Concordata, válida.

8.2.4.2. Balanço patrimonial e demonsúaçÕes mntábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei e em
conformidade com as Normas Brasileiras dê Contabilidade em vigoÍ, com indicâçâo dâs páginas conespondentes do livÍo diário em que o
mesmo se encontra, bem como apresentação dos compelentes termos de abêrtuÍa e encerÍaÍnenlo, assinados por profissional Contábil
habilitado e devidamente registrados na iunta comercial compêteflte, ou apresentados atÍavés do SPED, devendo ser apresentado o recibo
de entrega junto e Receita Federal (em conÍormidade com as determinaÉes legais), vedada a sua subsütuiçâo por bâlancetes ou balânços
provisoíos. Tratando-se de empíesa constitulda há rnenos de um ano, ou aquela que ainda nâo tenha íealizado o Íechamento do seu primeiro

ano de existência no prazo legal, poderá apresentaÍ o Balanço de Abertura assinado por pronssional Contábil habilitado e devidamente
registrado na junta comeÍcial competente ou com recibo de entÍega junto a Receita Federal, quando íor do SPED. Não se aplica ao
micÍoempreendedor individual,

8.2.5.0a Regularidade Fiscal e Trabalhista:
8.2.5.1 .Regularidade para com â Fazenda Federâl - certidão mnjunta negativa de débitos relativos â TÍibutos Federâis e à DÍvide Ativa dâ

Uniáo, abrangendo inclusive as contribuiÉes sociais previstas nas alíneas "a'e'd" do paralafo único do art. 11 da Lei n" 8.212, de 24 de
julho de 1991.

8.2.5.2.Certidoes negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licilante ou outro equivalente na forma da Lei.

8.2.5.3.Comprovaçáo de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS-CRF, apresentando a conespondente

certidáo bmecida pela Caixã Ecoflômica Federal.

8.2.5.4.Prova dê inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mêdiânte a apresentação de Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas CNDT, nos têrmos do Titulo VllA da ConsolidaÉo das Leis do Trabelho, eprovada pelo Decreto-Lei n0 5.452, de 10 de

maio de 1943.

8.2.5.5. Comprovaçâo de capacidade de desempenho anteÍior satisÍatôrio, de aüvidade igual ou assemelhada ao objeto da lícitação, feita

atÍavés de atestado fomecido por pessoa jurídica de direito público ou pívado.

8.2.6.0utros Documentos:
8.2.6.'1. Declaraçáo do licitante atestando que náo emprega menor de dêzoito ânos em tÍabalho notumo, insalubre ou perigoso e nem menoÍ

de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, nos termos do Aí. 70,

lnciso y\XXlll, da Constituiçáo Federal, conforme modelo - Anexo ll.

8.2.6.2. Declaração do licitante, sob pena de desclassiíicâção, de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos paÍa

atendimento dos direitos fabalhistas assegurados na Constituiçfu Federal, nas leis trabalhistas, nas noÍmas iníralegais, nas convençoes

mletivas de trabalho e nos teÍmos de ajustamento de conduta vigentes na data de enfega das propostas, conforme modelo - Anexo lll.

8.2.6.3.A Comissâo dc Contrâtâçâo resêrvese ao direito de solicitar original de qualquer do@mento, sempre que julgar necessário.

8.2.6.4.A Comissão poderá promover diligência, na Íorma do Art. M, incisos le Ile § 1oe § 2" da Lei 14.'!3321, destinada a esclarecer se o

licitante é, de fato e de diÍeito, mnsiderado microempresa ou empresa de pequeno porte.

P.eca SárC6lláiÀ ão 6À eêr{rÀ Cáelá de Re.á.PÀ CEP 5&884-lX}0
Telefonor (83) 34,í1í383 - ê-mail: licitaca@catoledorocha.pb.gov.br
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8.3.0s docuÍnentos de Habiljtação devêrão ser organizados na ordem descrita neste instrumento, precedidos por um indice dente,
podendo ser apresentados em original, por qualguer processo de copia drgitalizada. Estando perÍeitamente legiveis, sem conler boÍoes,
rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade, e encenados em envelope devidamente lacrado e indevassável. Por ser
apenas uma íoÍmalidede que visâ Íâcilitar 06 trabalhos, a ausência do referido índice não inebiliterá o licitante.
8.4.4 falta de qualquel documento exigido, o seu vencimento, a apresentação de documentos de habilitaÉo conforme solicitado pelo Agente,
tomâÉ o Íespecbvo liôitânte inabilitado. Suando o documento ÍoÍ obüdo viâ lntêmet suâ legalidade seÍá compmvade nos endêreços
eletrônicos mnespondentes.

9.0 - DO PAGAÍíENTO:

9.1 . O pagamento ocoírerá dentro de 30 (finh) dias, após a eÍetiva execuçáo dos serviços, mediante apresentaçâo boleüns de medirÉo e
da respectiva nota Íiscal e apôs atesto do setoÍ competente, nos termos da Lei Federal n0 14.'1332021. Fica cofldicionedo à apresentaçáo
dos boletins de medição e emissâo das respectivas notas Íiscais.
9.2. Para realização dos pagamêntos, o licilante vencedor deverá manter a regulaíidade fiscal e trabalhista apresenteda durante pmcesso de
habilitaÉo;

1(r.o - DAS DtsPosrçôES GERAIS:

10.1, Poderá o MunicÍpio revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse
público, decorÍente dê Íato superveniente, devidamênte justificâdo.

10.2. O l\runicipio deverá anular o presente Editalda Chamada Pública, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de oÍício ou
por provocaçâo.

10.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública, náo gera diÍeito à indenização, Íêssalvada o disposto no pariâgrafo único do art. 71

da Lei Federal no 14.133/21.

10.4. Após a fase de classificeção das propostas, náo cabê desistência da mesma, saivo por motir/o iusto decoÍÍente de fato superveniente
e aceÍto pelo lllunicípio.

Catole do RochaiPB, l3 de maio de 2025

,ornr rlÍ
Diretor Geíal

DEIRA DA SILVA
de Licitâções

Praça §iá{gio aia, no 66, ceotro, Catolé do Roch}.PB, CEP 58.884-000
ToleÍone: (83) 3441.1383 - email: licitacao@ca(oledorocha-pb.gov.bí
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3.0.00 SERV|çO
3.1.As caracteristicas e especificaçoes do objeto da referida conúatrçâo são:

Item-ftigo-Descrição
1 - 0053096 - Folhas para impressão de imagens eÍn formato DICOM de tomografia
computadorizada: .Papel Couche Fosm 1509 Cor: Branco (frente e verso) Tamanho A3
(42x29,7cm). PÍodulo destinedo a lmagêns radiológices de hmogrefia computadorizada
e ressonância magnética, para documentação de imagem em formato Dicom. . Papel de
alla lisura, com Íevestimento fosco em ambâs as Íâces, deslinado a Íesultados para

impressão de exames de alta complexidade.

Unidade Quantidade Vlr, Unit. Máximo

Unid 20 000

OIRETORIA GER AL DE

uonçôss
DISPENSA.ê No. í8/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 000064/2025

A EXO I

DTSPEN§A DE VALOR COít BASE NO 1Et 11.133rm21, ART.75, il (pt{Cp)

TERIIIO DE REFERÊNCA

í.(,.DO OBJETO
Aquisiçâo de papel couche fosco destinado a imagens radiolôgicas de tomografia computadoízâda para atendêr as demandas do CDl, dêste
Município.

2.0.JUSTtFtCÂTtVA
2.1.Para a mntratação:
2.1.1. A contrataçâo é indispensável para âtender as demandas relacionadas a imagens radiológicas de tomogrâÍia computadonzada para
documentação em formato Dicom do setor de radiodiagnóstico, em diversos volumes e cortes atômicos, para atender necessidades do
Centm de Diagnóstico e lmagem - CDI vinculado à SecIetaria de Saúde deste municipio.
A documentaçáo radiológica é uma paÍte essencial do histórico do paciente, peÍmitndo a avaliação da evduÉo dos tratamentos reelizâdos.
Ela possibilita o estudo detaÍhado e a üsualização de anomalias e patologias.

4.(}.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA UE/EPP
4.l.Salientase que na referida mnkataçâ:, será concedido o tratamento díerenciado e simplmcado para as Mixoempresas e Empresas de
Pequeno Porte, nos termos das disposiçÕes contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar no 123/2006, visto êstar presente a mndição
prevista no inciso lV, do Art. 49, do mesmo diploma legal: Licitaçâo Dispensa - Lei 14133m21, Atl.75, ll (PNCP); DecÍeto Muniqpal no

$2n023.
4,2,N0 processo, portanto, deverá ser considerado quaisquêÍ fomecedor ou executanle em potencial que se enquadre nos rEuisitos da
norma para as hipóteses de Dispensa, exclusivamente para as Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da
legislação vigente.

s.0.DAs oBRTGAçôES Do coITRATAitTE
5.1.EÍetuar o pâgamento Íelaüvo m objeto contratado efelrvamente realizado, de eoÍdo com as dáusulas do Íespectivo mntrato ou oulÍos
inslrumentos hábeis.

s,2.Pmporcionar ao Contratado todos os mêios necessários parâ a fiel execução do objeto da presente contralação, nos lermos do
conespondente instrumento de ajuste.

5,3.NotiÍicar o Contratado sobre qualquer ínegularidade enmntrada quanto à qualidade dos prcdutos ou serviços, exercendo a mais ampla e
completa fiscâlização, o que náo exime o Contratado de suas responsabilidades pachradas e preceitos legais.

5.4.observar, em compatibilidade com o obieto da contração, as disposiçoes dos Ar§. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

6.o.oAs oBRTGAçÔES OO CONTRATADO
6.1 .Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçoes concementes à legislação fiscal, civil, tributáÍia e trabalhista, bem como por todas as
despesas e compromissos assumidos, a qualquer tilulo, perante seus Íomecedores ou terceiros em razão da execução do obieto contratado.
6.2.Substituir, arcando com as despesas deconentes, os mâteriais ou serviços que apresentarem deÍeitos, alteÍaÉes, impeÍfei@s ou
quaisquer irÍegularidades discíepantes às exigências do instÍumenb de ajuste pactuado, ainda que oonshtados somente aÉs o recebimento

ou pagamenlo.

6.3.Não transferiÍ a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorizaçâo do Contratante.
6.4.Manter, duÍante a vigência do contrato ou outos instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obriga@s assumidas, todas as

condiçoes de Íegularidade equalificação exigidas no respectivo processo de contratação direta por Dispensa, mnforme o caso, apresêntando

ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

Pnçs SéEio ilâia, n0 66, centÍo, Catolé do Roch+PB, CEP 5E.884000
T€l€Íono: (83) 41-1383 - small: licitacao@cáol€dorocha.pb.gov.br

a



I
9REF E ITU PA MUNICIPAL DE

DOR@In.PBls
OIRETORIA GERAL OE

uorações
ô.s.Emitk Nota Fiscal conespondente à sede ou filial da empresâ que efetivamente apresentou â documentaçâo de regulaÍidade e
qualmcaçao exilidas quando da instuçtu do íebÍido processo de contrdtação direta.

6.6.Executar todas as obnga@ assumidas sempíe com observância a melhor técnica ügente, enquadrandose, rigorosamente, dentro dos
preceitos iegais, normas e especificeÉes técnicG corespoídentes.
6.7.Observar, em compatibilidade com o obieto da contração, as disposjçôes dos Arts. 115 a 123 daLei 14133U.

7.tl.Dos PRÂzos E oA vrcÊrga
7.Í.O prazo máximo para a execução do obieto desta contrâtrção e que admite pronogaçao nas condições e hiÉteses pcvistas na Lei

14.13321, está abaixo indicado e será considerado da as§netuÍe do Contrato ou equivalente:

7.1.1.Prazo de entrega: 03 (três) dias;
7.1.2.Local de entregar Entregar na Sede do Centro de Diagnóstim e lmagem - CDl.

7.2.A vigênciâ da presenle contratação seíá determinada: até o Íinal do exercício financeiro de 2025, considerada da data de assinatura do

respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, daLei 14j33ru .

8.().DO REÀ'USTAITIENTO EM SENTIDO ESTRITO . REAJUSTE

8.1.Os preços mntratados são fixos e inealustáveis no prazo de um ano.

8.2.Dentro do pÍazo de vigência da contíataçáo e mediante solicitaçâo do Contratado, os preços poderão soírer reajuste após o intenegno

de um ano, na mesma proporçáo da varieáo venficada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estlmado,

exclusivamente para as obÍigapes iniciadas e conduídas apôs a oconência da anualrdade.

8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contdo a partir dos efeitos frnanceiros do último Íeajuste.

8,4.N0 caso de atraso ou nao divulgaçao do indice de reajustamenlo, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última

variação conhêcida, liquidando a diÍerença conespondente tão logo sejadivulgado o indic€ definitivo. Fica o Contratado obÍigado a apresentar

memória de cálculo Íeferente ao reajustamento de preços do vâloÍ Íemanescente, sempre que êste oconer.

8.5.Nas aÍen@es finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8.6.Caso o indice estabelêci{ro para rêaiustamento venha a ser extinto ou de qúalquer foÍma nàl possa mais seÍ utilizado, seíá adolado, em

substituição, o que vier a ser determinado pela legislaÉo então em vigor.

8.7.Na ausência de previsâo legalquanto ao lndice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor

Íemanescênte, por meio de leÍmo aditivo.

8.8.0 registro da variaçâo do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.

8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econômico-íinanceiro, quandoÍoro caso, será de até um mês, contado

da data do fomeclmento da documentação mmprobetória do Íato imprevisível ou previsivel de consequência incalculável, observadas as

disposiÉes dos Arts. 124 a 136, da tei 14.133/21.

g.O.DO PAGAMENTO

9.1.0 pagarnento será realizado mediante processo regular e em obseNânda às normas e procedimentos adotados, bem como as

disposiÉes dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133121 da seguintê maneira: Para oconer no prazo de trinta dias, contados do periodo de

adimplemento.

í0.0.0A vERrFrcAçÃo DA QUALTFTCAçÂO rÉCXrCa e ECOXÔÍú|CGF|NAI{CEIRA
10.1.Se necesúna a veriÍicação da qualificação técflica e econômiccfinanceira do ficitante, a documentação essencial, suficiente para

comprovaÍ as Íeferidas capacidades, será restrita âquela deÍinida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.'13321, respectivamente.

10.2.Salienta-se que a documentaçáo relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demonstrar a capacidade do licitante de realizar

o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitaçâo jurídica; qualiÍicaçã: tecnico-profrssional e técnico-operacionalt habilitaÉes fiscal,

sociale trabalhista, e habilitação econômico-financeira; pderá serdispensada, totâlou parcialmente, nas contrataçÕes em valoíes inferiores

a um quarto do limite para dispensa de íicÍtação para compIas em geral, coníorme as disposiçoes do Art. 70, do mesmo dÍploma legal.

'rí.0.00 cRlTÉRro DE ACETTAçÂO D0 OBJEÍO
1l.1.Executada a presente contratação e observadas as condiçôes de adimplemento das obrigaçoes pactuadas, os pÍocedimentos e

condiçoes para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerâo, conforme o caso, às disposiçôes do Art. 140, da Lei 14.13321.

11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisorio, se dará pels partes, quando verificado o

cumprimento das exigências de caráter êcnico, até í5 (quinze) dias da comunicaçáo escÍita do Contatado. No caso do termo detalhado de

Íêcebimento deflnitivo, será emitido e âssinatura pelas partes, apenes após o decurso do prazo de obseNação ou visloria, que comprove o

atendimento das exigências contratuais, ntu podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa)dias, salvo em casos excepcionais, devidamente

justjficados.

í2.0.DOS PROCEDIilENTOS OE FISCALIZAçÂO E GERENCIAilEt{TO
12.1.*rb desEnados pelo ContÍatanle ÍepÍesêntanles com atÍibuiçóês de GestoÍ e Fiscal do contrato, nos temDs dc Arl. 1'17, da Lei

14.13321, especialmente para acompanhar e fiscalizaÍ a sua execução, íespectivamente, pêrmitida a contrataçáo de terceiÍos para

assislência e subsidio de informaçoes pertinentes a essas atribui@es.

Praça Séígio Maia, n0 66, centro, Catolé do Rocha.PB, CEP 58.88/l.000
Tel€fone: (83) 344í-1383 - *mâil: licitaca@cãlolodoÍocha.pb.gov.br
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1 3.0.DAS sANçÕES ADMTNTSTRATTVAS

13.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administr.ativamente, Íacultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infaçôes
previstas no Art. 155, da Lei '14.133/21 e serâo aplicâdas, na foíma, condi@s, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,

do mesmo diploma legal, as seguintes sançôes: a - advertênciâ apliceda exclusivementê pelâ inÍração administraüva de dar causa à
inexecuÉo parcialdo contrato, quando náo sejustificar a imposiçáo de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco
por cento) aplicada sobre o velor do contrâto, por diá dê áhâso iniusfficado na execuçáo do obFto da contreleçáo; c - multa de Í0% (dez
por cento) sobre o valor do contralo poÍ qualquer das infÍâçÕ€s edminiskativas previstas no Íefendo Art. 155; d - impedimento de licitar e
contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tjver aplicado a sançâo, pelo prazo de dois anos, aplicada
âo responsávêl pelas infraçÕes administÍativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vlldo caput do referido Art. 155, quando não se lustificaÍ
a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou mntratar no âmbito da Administraçao Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, apiicada ao responsável pelas inÍra@es administrativas previstas nos incisos
Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do reÍendo Art. 155, bem como pelas inírações adminiskâüvas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput
do mesmo artigo que justifiquem a imposiçâo de penalidade mais grave que a sanção referida no § 40 do Íeferido AÍt. 156t í - aphcaçâo

cumulada de outras sanÉes previstas na Lei 14.1$U.
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não ÍoÍ recolhido no prazo de 15 dias após a comunicaçâo ao ContÍatado, será
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazerjus, acrescido de iuros moratôrios de 1%

(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

í1.o.DA coiltPENSAçÃo FtNANcEtRA
14.1.Nos casos de eventuais akasos de pagamento nos termos deste instÍumento, e desde que o Contratado nâo tenha concorÍido de âlguma
Íorma para o atraso, será admitida a compensaÉo financeira, devida desde a dala limite fixada para o pagamento até a dala conespondente
ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moretôrios devidos em razão do akaso no pagamento serão calculados mm ulilização da
seguinte Íôrmula: EM =N x VP x l,onde: EM = encaÍgos moíatóíosi N = númeÍo dedias entre a data prevista para o pagamento e ado
efetivo pagamento: VP = valor da parcela a ser paga; e l= índice de compensa@ financeira, assim apurado: l=(TX+100) + 365, sendo
TX = peÍcentualdo IPCA-|8GE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo Índice adotado peio Govemo Federalque o
substitua. Na hipótese do reíerido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer Íorma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislaçáo então em vigor.

Catolé do Rocha - PB, de de 2025

lamnara Verissimo Dutra
Secretária Municipal de Saúde

Praçe Séygío l{aia, no 66, certÍo, Calolé do Roch+PB, CEP 58.e,8+m0
Íoloíone: (83) 3/1411383 - e-mail: licitacao@cíoledoíocha.pb.gov.bÍ
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ANB(O II

MoDELo DE DECLARAÇÃo - de não empregar menor

RÊFERENTE: DISPENSA tf 18/2025

pREFETTURA MUNrcrpAL DE cAToLÉ Do RocHA - pB

PROPONENTE

CNPJ

í.0 . DECI-ARAçÂO do não omprêgar mênor.
O proponente acima qualiÍicado declara, sob as penas da Lei, quê não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo, insalubre ou
perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer kabalho, podendo existiÍ menor, a partir de quatoee anos, na condi@ de aprendiz
na íorma da legislação vigente; em acatamento às disposiçoes do AÍt. 70, lnciso }l)c(lll, da Constituiçao Federal, acrescido pela Lei Federal
no 9.854, de 27 de outubÍo de 1999.

Locale Data.

NOMíCPF/ASSINATURA
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÁO: a declaraçáo deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente

Praça SéÍgio Í{aia, n0 66, cêntro, Câtolê do Rocha-PB, CEP 5E.884000
Telefonê: (83) 3441.1383 - êmail: licitacao@catoledorocha.pb.gov.bÍ
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v Locale Data

NOME/CPF/ASSINATURA

Rêpresentãnte legal do proponente

0BSERVAÇÃo: a declaração deverà ser elaborada em papel timbÍado do proponente

DIRETORIA GERAL OE

uomçôes

ANEXo r

MODELO DE OeCUmçÃO - que a pÍoposta compreende a integralidade dos custos

REFEREiITE: DISPENSA No 18/2025

PREFEITURA MUNIcIPAL DE cAToLÉ Do RocHA - PB

PROPONENTE
CNPJ

í.0 . DECLARAçÂO quo a pÍoposta econômicâ comprê€ndo 8 intogÍalidad6 do3 cu3tos.
O proponente aclma qualificado dedara, sob as penas da Lei, que sua poposta econômica compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos diÍeitos kabalhistas assegurados na Constltução Federal, nas leis trabalhistas, nas normas iníralegais, nas conven@s
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamenlo de mndula vigentes na data de entÍega das propostas.

Praça Sérgio Maia, no 66, centro, Calolé do Rocha-PB, CEP 58.884000
Telefone: (83, 3441-'1383 - €-mail: licitacao@catoledoÍocha.pb.gov.br
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Item-Código-DescriÉo
'l - 0053096 - Folhas para impressâo de imagens em íormato
DICOM de tomografia computadorizada: .Papel Couche Fosm 1509

Cor: Branco (lrente e venso) Tamanho A3 (42x29,7cm) . PÍoduto
destinado a lmagens radiologicas de tomografia computadoÍizada e
rêssonânciâ mágnética, parâ documêntaçâo de imagem em brmato
Dicom. . Papelde alta lisura, com revestimento Íosco em ambas as
Íaces, destinado a Íesuitados pare impíâssâo de exâmes de âlta

mmplexrdade.

Valor total global: R$ _

PRqZO DE VALIDADE DA PROPOSTA

CoNDIÇÔES DE PAGAI,{ENTo

PRAZO E LOCAL DE ENTREGNEXECUÇÂo

Unidade Quantidade Vk. Unit. Máximo Vk. Total

UniC 20 000

DIRETORIA GERAL DE

LrcrTAçoEs

DISPENSA l{o. í8/2025
PROCESSO ADMINISIRATIVO N', 000064/2025

ANEXO V

MODELO DE PROPOSTA

coM BASE NO LEt 14.1332021, ART. 75, il (PNCP)

RAZÁO SocIAL:

CNPJ;

ENDEREÇO:

TELEFONE / FAX:

EMAIL:

Objeto: AguEiçâo de papol couche fosco dGtinado a imagons Íadiolôgica3 dê tomografia comFrtadoÍiza& para atêndor as
demandas do CDl, deste Município.

Não inferior a 60 dias

Despesas inerentes a impostos, Nbutos, conhateção de pessoel, taxas e oút!s, conerão totalmente por confa da EmpÍesa conhatada;

Apresentamos nossa poposta conforme o estabelecido no Edital.

Local de de 2024.

Assinatura do Responsável CPF

Obs.: IdentiÍicação, assinatura do representante legal e câÍimbo do CNPJ, se houver

Prâçs EéÍgio Mâia, n0 66, centro, Catolé do Rocha.PB, CEP 58.88,L000

T€l€rons: (83) 3,141.1 383 - g.mail: licitacao@cíolodoÍocha.pb.gov.br
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MINUTA DO CONTRqTO

DISPENSA.o tf í8,2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 0000642025

CONTRATO No: ...J....DG1

TERMo DE coNTRATo ouE ENTRE sr cELEBRAM A pREFETTURA MUNrclpAL DE cAToLÉ Do
RoCHA E .,..,.,.., PARA EXEcUÇÂo DE SERVIÇo coNFoRME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENÍO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instÍumento de contrato, de um lado Prebitura Municipal de Catoé do Rocfia - Pnça Sergío Maia,66 - CentÍo - Catole do
Rocha - PB, CNPJ n0 09.067.5620001-27, neste ato representada pelo Preleito Lauro Adollo Maia SeraÍim, Brasileiro, Casado, Agónomo,
Íesidente e domiciliado na Fazenda São Domingos, SN - Zona Rural - Catolé do Rocha - PB, CPF n0 768,898.074-72, Carteira de ldeotidade

n0 1.336.689 SSDS/PB, doravante simplesrnente CONTRATANTE, e do outro lado ..., CNPJ n0........., neste

ato representedo por .... residente e domiciliado na ...., ......... - ..... CPF n0 ........., CaÍteira de ldentidade n0 ...., doravante

simplesmente CoNTRATADo, decidiram as partes contratantes assinar o presente mntrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condções
seguintes:

cúusuu pntr,trtRA. Dos FUNDAIT|ENToS:

Este contrato decone da Dispensa no 18/2025, processada nos termos da Lei Federal n" 14.í33, de 1" de Abril de 2021t e legislaçâo
pertinente, consideradas as alterações posteriores das reÍeridas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas
deste contrato.

cúusuLA SEGUNDA. Do oBJETo:

O pÍesente mntrato, tem por Objeto: Aquisição de pâpel couchê fosco destinado a imagens radiológicas dê toÍnograÍla computadorizada para

atender as demandas do CDl, deste Municipio.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condifoes expíessas neste instrumento, propostâ apÍêsenteda,

especificaÉes tecnicas conespondentes, Dispensa Eletrônica n0 182025 e instruÉes do Contratentê, documêntos esses que ficam fazendo
partes integrantes do presente contreto, indêpendênte de tralscÍiçao; e sob o regime de emEeitada por pÍeço unitáíio.

CúUSULA TERCEIRA . DO VALoR E PREÇoS:

O valor totaldeste contrato, a base do preço pr,oposto, é de R$ ... (...)

cúusuLA euARTA. D0 REÀ,usrAlrENTo Eil sEt{TtDo ESTRjTo - REÀtusTE:

Os preFs mntralados são Ílxos e ineajusláveis no prezo de um âno.

Dentro do prazo de vigência da contrataÉo e mediante solicitâção do Contratado, os preços poderao sofrer reajuste após o intenegno de

um ano, na mesma proporçâo da variaçáo veriíicada no IPCA-IBGE âcumuldo, tomando-se por base o mês do orçamento estimado,

exclusivamente para as obngações iniciadas e concluidas aÉs a oconência da anualidade.

Nos rêajustes subsequentes ao primeiro, o inteÍregno minimo de um ano será contado a partir dos efuitos financeios do último reajuste.

No caso de atraso ou nâo divulgaçáo do indice de reajustamento, o ContÍatanle pagará ao Contratado a importância calculada pela última

variaçao conhecida, liquidando a diÍerença corÍespondenE Eo logo seja diwlgado o índice definitivo. Fica o Contsatdo obrigado a apÍesentar

memória de cálculo ÍeÍeÍente ao reajustamento de pÍeços do valoÍ Íemanescente, sempre que este ocoírer.

Nas aÍeriçÕes finais, o indice utilizado para reajuste seÍá, obrigatonamente, o definitivo.

Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser eíinto ou de qualque[ ÍoÍma nâo possa mais ser utilizado, seÉ adotado, em

substituição, o que vier a ser detêrminado pela legislaçâo entâo em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerâo novo índice oÍicial, para reajustamento do preço do valor

remanescente, por meio de terÍno aditiw.
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.

O pÍazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econômico-Íinanceiro, quando Íor o caso, será de até um més, contado

da data do Íomecimento dâ documentaçâo compÍobatórja do Íâto imprevhivel ou previsÍvel de mnsequência incalculável, obseNadas as

disposiçoes dos AÍts. 124 a 136, da Lei 14,133/21.

cúusuLA eutNTA. DA oorAÇÃo:

As despesas conerão por conta da seguinte dotaçâo, constante do orçamênto vigenle

Recursos do MunicÍpio de Catolá do Rochâ; FPM/FMS e outros;
10.302.0017.2040 - Manutençâo dos Serviços de Saúde;

Praça Sêrgio Maia, no 66, centÍo, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.E84-000
tol€lono: (EJl J441-',liú1, - Hnall; lÍcllsca@catoledorocna.pD.gov,br
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10.122.0017.2095 - Manutenção do FMS;

10.n2.0016.2379.n79 - Manut. da Atençâo Especralizada em Saude;
339030.00 - Material de Consumol
339030.99 - Outros MateÍiais dê ftnsumo.

CLAUST'LA SEXTA . DO PAGAIIENTO;

O pagamento será eÍetuado mediante processo regular e em observância às normas e procêdimentos adotados pelo Contratante, bem como
as disposiçoes dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133121: da seguinte maneira: Para oconer no prazo de trinta dias, contados do período de
adimplemento.

cúusuLA sÉTrilA. Dos pRAzos E oA vrcÊxclA:

Os prazos máximos de início de etapas de exec1lçáo e de conclusão do obieto ora mntratrdo, que admitem prorcgação nas condi@ e
hipótêses previstâs na Lêi 14.133/21 , estão abâixo indicâdos e serão consi,Jerados da assinatura do Contrato:
a - Prazo de entrega: 03 (bês) dias;
b - Local de entrega: Entregar na Sede do Centro de Diagnóstico e lmagem - CDl.
A vigência do presente mnkalo será determinada: até o íinaldo exercicio financeirode 2025, considerâda da data de sua assinatuÍa; podendo

ser pronogada, nas hipóteses e nos lermos dos Arts. 105 a 1 '14, daLei 14.133121.

cúusuu oreva. DAs oBRrcAçôEs Do coNTRATANTE:

a - Eíetuaro pagamento relativo a execução do seÍyiço efêtivamente reâlizado, de acordo com as respectivas cláusulas do presente confato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado;
c - NoliÍicar o Contratado sobre qualquer inegularidade enconfada quanto à qualidade do serviço, exeÍcendo a mais ampla e completa
Íiscalizaçâo, o que não eÍme o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais:

d - Designar representafltes com atÍibulçoes de Gestor e Fiscal deste contráo, conrorÍne rêquisitos estabelecrdos na norma yigenle, ou pelos

respeclivos substitulos, especialmente para cooÍdenaÍ as atividades relacionadas à fiscaliz4ão e ecompanhaÍ e fiscalizar a sua êxecução,
Íespectjvamente, permitrda a contrataÉo de tercêiros para assistência e subsidio da fiscalizaçâo com informaçÕes pertinentes a essa
atribuiÉo;
ê - ObseÍvar, em compatibilidadê com o objeto deste contrato, as disposiçôes dos Arts. 1 15 a 123 da Lei 14.133/21.

cúusuLA iloilA. DAs oBRrcAçÕEs Do coÍ{TRATADo:

a - Executar devidamenle a obra descrita na cláusula conespondente do presente conlrato, dentro dos melhoÍes parâmetros de qualidade

estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao obieto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obriga@es concernentes à legislaçâo fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as
despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fomecedores ou terceiros em Íazâo da execução do obieto contratado;

c - Manter preposto câpacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execuçâo do contrato, que o Íepresente integralmente em todos

os seus atos,

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratantê devendo prestar os inÍormes e esclaÍecimentos solicitados;

e - SeÉ responsável pelos danos causados diÍetamente ao Contatante ou a terceiíos, deconentes de sua culpa ou dolo na execução do

contrâto, nâo excluindo ou Íeduzindo essa responsabilidade a fiscâlização ou o acompanhamento pêlo órgão interessado;

f - Não ceder, transÍerir ou subconfatar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o @nhecimento e a devida autorização

expressa do Contratante;
g - Manter, duÍante a vigência do contÍato, êm compatibilidade com as obngaçôes assumidas, todas as condi@ de habilitaçâo e qualiíicaÉo

exjgidas no Íes?ecttvo processo licitatóÍio, apíeserltando ao Contratante 6 doqjmenlos necessáÍbo, sempre quê sol,citado;

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deíiciência, paÍa reabilitado de Previdência Social ou para aprendiz, bem

como as reservas de cargos previstas em outras normas especificas, ao longo de loda e execução do contreto, e sêmpre que solicitado pelo

Conkatante, deverá compmvar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicaçâo dos empregados que preencherem as reÍeridas

vagas;
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste conÍato, as disposi@s dos Arts. 115 a 123 da lei 14,133121.

J - 0s produtor deverào !êr êntroguo6 no llunlcÍplo, na !êde ordê Íunciona o CDI, e o prazo de ontrêga dêvêÉ !êI obtlgatoÍlemêntê
obodocido.

cúusur-À DÉcrÍ[A - DA ALrERAçÁo E ExflilçÃo:

Este confato podeÍá ser alterado com a devida justificativa, unilateralrnente pelo ContÍatante ou por acordo entre as partes, nos casos e

condiçôes previstas nos Arts. 124 â 136 e sua extinção, foÍmalrnente motivada nos autos do procêsso, assêgurados o contraditóÍio e a ampla

dêÍêsa, ocoíorá ns hipóbsss e disposçô€§ dos AÍb. ,37 e 139, todos da Lei '14.1332r.

Nas allerâÉes unilaterais a que se refere o inciso ll, do caprt do AIt, 124, da lei 14.1fiU, o Contratado será obÍigado a aceitar, nas

mesmas condiÉes contratuais, acÉsdmos ou supressões que se fizerem nos serviços, de aÉ o respectivo limite fixado no Art. 125, do

Praçã SéÍgio Maia, n0 66, centro, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.88+000
Í*t ô P-il c4t-ttg) - àr.il; br?Eo.o@r..É.go|..5í
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mesmo diploma legal, do velor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo
as supressôes resultrntes de acordo celebrado entre os conffiantes.

cúusuu oÊctNn pRtMEtRA - Do RECEBIUENTo:

Execulada a presente contratação e obseNadas as condiçôes de adimplemento das obrigaçôes pactuadas, os procêdimentos e condiçÕes
para receber o seu objeto pelo Contratante obedecêrâo, conforme o caso, às disposiçoes do Art. 140, da Lei '14,133/21.

Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de receblmento provisório, se dârâ pelâs pâÍtes, quândo verificâdo o cumpÍimento
das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detrlhado de recebimento
definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas apos o decurso do prazo de observaÉo ou vistoria, que comprove o atendimento
das exigências contratuais, não podendo esse pÍazo ser superior a 90 (noventa)dias, salvo em casos excepcionais, devidamentê justificados.

CLAUSULA DECIMA SÊGUIIOA . DAS PETIALIOADES:

O licitante ou o Conúatado será responsabilizado administrativamente, facultada a deÍesa no prazo legal do intercssâdo, pelas infraçÕes
previstas no AÍt. 155, da Lei '14.13321 e serão aplicadas, na ÍoÍma, condiçoes, regras, prazos e pÍocedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,

do mesmo diploma legal, as seguintes sançoes: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar câusa à
inexecuÉo paÍsialdo contrato, quando não sejustificar a imposiçáo de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco
por cento) aplicada sobÍe o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contrataÉo; c - multa de 10% (dez
por cento) sobre o valor do confato por qualqueÍ das inÍraÉes administrativas previstas no refeído Art. 155; d - impedimento de licitaÍ e
contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente íederativo que tiveraplicado a sanção, pêlo prazo de dois anos, aplicâda
ao responsâvel pelas infÍaçoes dministÍativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. 155, quando nâo se justificar

a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade paÍa licitar ou contÍataÍ no âmbito da Administração Pública direta e
lndirela de todos os entes fedeÍativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infraçôes administratjvas previstas nos incisos
Vlll, lX, X. XI e Xll do caput do referido A(. 155. bem como pelas infra@s administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do capul
do mesmo artigo que justifiquem a imposiçâo de penalidade mais grave que a sânÉo Íebrida no § 40 do refeÍido Art. í56; f - aplicação
cumulada de outras sanÉes previstas na Let 14.133121.

Se o valor da multa ou indenizaçáo devida nao for recolhido no prazo de '15 dias apos a comunicação ao Contratado, será automaticamente
descontado da primeira parcela do pagarnenlo a que o Contratado vier a fazer jus, acresodo de juros moratónos de 1% (um por cento) ao
mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

cúusull oÉcrrn TERcETRA . DA coÍrpEilsAçÀo FrilAilcErRAÍ

Nos casos de eventuais alrasos de pagamento nos termos deste instrumenlo, e desde que o ContÍatado nâo tenha concomdo de alguma
forma para o atraso, será admitida a mmpensaçá: financeira, devida desde a data limite Íixada para o pagamento até a data conespondente

ao eÍelivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razâo do atraso no pagamento serâo calculados com utilizaçâo da

seguinte Íórmula: EM=NxVPxl,onde: EM = encargos moratóÍios; N = número dedias entre a data preüsta para o pagamento e ado
eÍetivo pagamento: VP = valor da parcela a ser paga; e l= indice de mmpensaçâo financeira, assim apurado: | = (TX + 100) + 365, sendo

TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo indíce adotado pelo Govemo Federalque o
substitua. Na hipotese do referido índicê estebelêcido paÍa a compensaç& financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma náo possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituiçâo, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CúUSULA DÊCIMA QUARTA. DAS oBRIGAçÕES PERTINENTES À LGPD:

a - As paÍtes cofltÍatantes deverão cumpriÍ a Lei no 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteçao de Dados Pessoais

LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenhâm âcesso êm razão deste contrato, independentemente de declaÍação ou de eceitâção

expÍes§4.
b - Os dados obtidos somente poderão ser uülzados para as íinalidades que justificaram seu acesso e de a@rdo com a boa-Íé e com os
principios do Art. 60, da Lei 13.709/18.

c - Ê vedado o mmpartilhamento mm terceiros de qualquer dado obtido, Íora das hipoteses peÍmitidas em Lei.

d - Constitui atribuição do ContÍâtado orientare treinarseus empregados, quando foro caso, sobre os devêÍes, requisitos e responsabilidades

decoÍrentes da LGPD,

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinm dias úteis sobre todos os mntratos de subopera@ Íirmados ou que venham a

ser celebrados pelo Contrâtado.
f - O Contratado deverá eÍgk de suboperadores e subconfatados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo

integralmente responsável por garantir sua observância.
g - O ContÍatante poderá realizar diligência para aÍerir o cumpÍimento desta cláusula, devendo o ContÍatado atender prontamente eventuais

pedidos de compÍovaÉo formulados.

h - O Contratado deveÍá prestar, no pÍâzo fixado pelo Contratante, pÍoÍrogável mediante justiÍlcativa, quaisquer informa@es acerca dos dados
pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanlo a evenlual descarte realizdo.

Praçâ Sérgio lraiâ, n0 66, cêntro, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.88+000
ToloÍone: (83) 34,t1.1383 - &mail: licitacao@cíoledoÍocha.pb.gov.br
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uorações
i- Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado êliminá-los, mm exceção das hipóteses do Art. 1 , ambos
da Lei 13.709i18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentaçáo para fns de comprovação do cumprimento de
obrigaçoes legais ou contrâtuais e somente enquanto não prescítas essas obrigaÇoes.
j - Os bancos de dedos formados a partir da execução do obieto deste contrato, notedemente aqueles que se proponham a armazênar dados
pessoais, devem ser mantidos em ambiente viÍtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37,
dâ Lei 13.709/18, com cada acêsso, dâtâ, hoÍário e Íegistro da finaÍidâde, pare eíeito de êsponsâbilizáçâó, em ôâso de eventuais omissôês,
desvios ou abusos. Os reÍeÍidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantiÍ a reutilizaÉo desses
dados pelo Contratante nas hipóteses pÍevistas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alteÍações nos procedimêntos pertinentes ao tratamento de dâdos pêssoais, quando indicado pela

autondade competente, em especial a Autondade Nacional de Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniÕes técnicas ou recomenda@s,
editadas na forma da LGPD.

CúUSULA OÉoMA QUINTA. Do FoRo:

Para dirimir as questôes deconentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarcâ de Catolé do Rocha.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas

Catolé do Rocha - PB, ... de ............... de .....

TESTEIUUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO

Praça Sérgio Maia, n0 66, centro, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.E8+000
Tel€fone: (83) 344í.1383 - e-mail: licitacao@catolêdorocha.pb.gov.br
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